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PARECER Nº       DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 354, de 2017, do 

Senador RONALDO CAIADO, que altera o 

Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, 

para permitir ao contribuinte que tenha sua 

declaração retida para revisão o direito de 

apresentar documentação e de comprovar a 

regularidade das informações a qualquer 

momento, independentemente de intimação por 

servidor da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 354, de 2017, do Senador RONALDO CAIADO, que altera a 

legislação tributária federal. Essa proposição é composta por dois artigos. O 

primeiro deles modifica o art. 74 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro 

de 1943, para permitir ao contribuinte que teve sua declaração retida para 

revisão pelo órgão fazendário apresentar a documentação e expor a 

regularidade das informações, independentemente de qualquer intimação 

pelo órgão fazendário. Nesse caso, ficará assegurada ao contribuinte a 

prioridade na revisão da declaração pelo órgão fazendário. 

Por sua vez, o segundo artigo estabelece o início de produção 

de efeitos do projeto com a publicação da lei. 

Em suma, justificou-se a proposição pela necessidade de se 

agilizar o processamento de declarações retidas em malha, de modo a 
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possibilitar que os contribuintes apresentem a documentação antes de 

qualquer solicitação fiscal. 

O PLS foi distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), onde obteve parecer favorável, e a esta Comissão, à qual compete a 

decisão terminativa. 

No âmbito da CCJ, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do 

Senador Hélio José.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. 

Não há vícios de competência nem de iniciativa na proposição. 

A matéria apresentada refere-se à fixação de normas específicas relativas a 

tributo federal, no caso o Imposto sobre a Renda, cuja competência para 

disciplinar é da União, a teor do art. 153, inciso III, da Constituição da 

República Federativa do Brasil (CRFB). Desse modo, lei ordinária federal é 

o veículo adequado para regular o assunto. 

No concernente à iniciativa, o objeto da proposta não se 

encontra entre aqueles reservados (arts.  61, § 1º, e 165 da CRFB), de maneira 

que qualquer membro do Congresso Nacional pode apresentar proposição 

legislativa referente ao tema. 

Em relação aos demais aspectos formais, a espécie normativa 

proposta é compatível com o Texto Constitucional. Foram também 

observadas as normas de técnica legislativa previstas na Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do 

seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do 
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art. 101 do RISF. Seguindo essa apreciação, verifica-se que há 

compatibilidade material com o ordenamento jurídico. 

Não se pode deixar de reconhecer o mérito nem a oportunidade 

da louvável iniciativa. A busca pela agilização e desburocratização dos 

procedimentos fiscais deve ser constante nos trabalhos parlamentares. Nessa 

linha, qualquer medida que esteja em harmonia com os anseios dos 

contribuintes merece acolhida. 

Como muito bem apontado na justificação apresentada pelo 

Autor do PLS, o Texto Constitucional (art. 5º, inciso LXXVIII) assegura a 

todos, no âmbito administrativo, a duração razoável do processo e os meios 

que garantam a celeridade na sua tramitação. Além do mais, a Administração 

Pública é guiada pelo princípio da eficiência (art. 37 da CRFB). Cabe, assim, 

ao Poder Legislativo criar possibilidades para que a máquina administrativa 

seja mais célere e eficiente. 

Em relação à Emenda nº 1, apresentada pelo Senador Hélio 

José, opinamos pelo seu acolhimento. De fato, é necessária essa ponderação 

entre a prioridade a quem voluntariamente entrega documentos 

comprobatórios da regularidade e a segurança de apreciação das declarações 

que estão próximas à decadência, de forma a não ocasionar prejuízos ao 

Fisco, que correria o risco de perder o direito de efetivamente lançar a 

cobrança nesses casos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 354, de 

2017 e da Emenda nº 1 – CCJ.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLS nº 354, de 2017) 

   O § 5º do art. 74 do PLS 354/2017 terá a seguinte redação: 

 

  “Art. 74 .................................................................................................. 

    ................................................................................................................ 

“§ 5º  Na hipótese do § 4º deste artigo, ressalvada a necessidade do órgão 

fazendário proceder aos lançamentos preventivos da decadência em face 

dos contribuintes de sua circunscrição fiscal, fica assegurada ao 

contribuinte a prioridade na revisão da declaração pelo citado órgão.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A emenda que ora apresento se deve ao fato de que o § 5º, da forma 

como proposta no PLS 354/2017, poderá trazer prejuízos à Receita Federal, 

ao assegurar a prioridade na revisão da Declaração de contribuintes que, na 

malha fina, voluntariamente apresentem documentos comprobatórios da 

regularidade. Isto ocorre devido à decadência disposta no art. 173 do Código 

Tributário Nacional – CTN: o prazo máximo para o auditor verificar 

pendências na declaração do IR e constituir o crédito tributário, por meio 

do lançamento, é de cinco anos após o fato gerador. Findo esse prazo, 

extingue-se o direito autoridade fiscal formalizar a obrigação tributária e, 

consequentemente, a cobrança das pendências, das multas e dos juros. 

 

  Ao alterar a preferência natural na averiguação e no lançamento das 

Declarações, o Auditor Fiscal ficará obrigado a privilegiar Declarações 

retidas para revisão, em detrimento daquelas que estão próximas à 
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decadência. Assim, a proposta aumenta o risco da Receita Federal do Brasil 

perder o direito de lançar a cobrança. 

 

  Para corrigir essa distorção é que apresento a presente emenda e espero 

contar com o apoio e a colaboração dos nobres pares.  

Sala da Comissão, 

Senador HÉLIO JOSÉ 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 20/06/2018 às 10h - 22ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO PRESENTE
EDISON LOBÃO 2. RENAN CALHEIROSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGER PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA

GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. REDITARIO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBE

RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMAPRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDES PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO ROCHA

JOSÉ MEDEIROS

PEDRO CHAVES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 354/2017 (nos termos do Parecer)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Maioria SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. RENAN CALHEIROS X
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHAX
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITAS
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGER

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA X
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASX
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ X
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMA
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOX X
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. REDITARIO CASSOLX
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA X
OMAR AZIZ 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASX
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINX

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMAX
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDES

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 20/06/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 15
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 354, DE 2017 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 

1943, para permitir ao contribuinte que tenha sua 

declaração retida para revisão o direito de apresentar 

documentação e de comprovar a regularidade das 

informações a qualquer momento, independentemente 

de intimação por servidor da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 74 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 74. ............................................................................ 

............................................................................................ 

 

§ 4º É facultado ao contribuinte que teve sua declaração 

retida para revisão pelo órgão fazendário apresentar a documentação 

e expor a regularidade das informações, independentemente de 

qualquer intimação pelo órgão fazendário. 

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, ressalvada a 

necessidade do órgão fazendário proceder aos lançamentos 

preventivos da decadência em face dos contribuintes de sua 

circunscrição fiscal, fica assegurada ao contribuinte a prioridade na 

revisão da declaração pelo citado órgão.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 20 de junho de 2018.            

 

Senador Edison Lobão, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E A EMENDA Nº 1–CCJ,
RELATADOS PELO SENADOR LASIER MARTINS.

(PLS 354/2017)

Senador EDISON LOBÃO

20 de Junho de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


